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Cria na Justiça do Trabalho 
e 8.~ Regiões 19 Juntas de 
liação e Julgamento e dá 
providéncias. 

,tas 4.'10 
t:onci-
1Ut'ras 

(DO PODER EXECUT IVO ) 

\MENS A:GEM N° 306- 70) 

(A.; Comissões de constituiÇãO e Jus- ' 
tiça, ' de Legislação Social e de 
Finanças) . . ríalq 
O Congresso Nacional decreta: f!.!J 
Art. 1.9 Ficam criadas na 4.'1> e 8.'!-

Regi)Õ~~l!?- Justiçado Trabalh~J{éieze­
nove ~ Juntas de COIJciliaçào e 
Julgamento) assim diSari fdas: 

.ti-
a) na 4.~ Regiãj1{ - ~r s em Pôr-

to Alegre (11" ji 13"), uma em ~lo­
tas (2."'), uma em São Leopoldo (2.'!-) , 
uma em Bento Gonçalves, no Esta.do 
do Rio Grande do Sul, uma em Brus­
que e uma em Rio do Sul) no Estado 
de Santa Catarina; 3 ,. . 

b) na 8." Região - (rêS)#:!.t em Be­
lém (4." a 6.11-), uma em Castanhal, 
uma em Breves, uma em Abaetetuba, 
no Estado do Pará, uma em Manaus 
(3.") e uma em Itacoatiara, no Esta­
do do Amazonas, uma em Rio Bran­
ooJ no Estado do Acre, uma em Ma­
capá, po Território do Amapá, e uma 
em Porto Velho" no Território de Ron­
dônia . 

§ 1.9 As Juntas de Pôrto Alegre UI." 
a 13.11-) , em Pelotas (2.") e São Leo­
poldo ( 2 .• ) terão a mesma jurisdição 
das Juntas ja existentes. 

§ 2.9 A jurisdição da Junta sediada 
em Rio do Sul é extensiva aos muni­
cípios de Agrolândia

Ê 
Agronóm ca , 

Atalanta. Aurora, D. ma, [birama, 
Ituporanga, Imbuia, Laurentino, Lon-

1970 

tras, Petrolândia, Pouso Redondo, 
Presidente Getúlio, Presidente Nereu, 
Rio do Campo, Rio d'Oeste, SaJet.e, 
Taió, Trombudo) Central e Wittmar­
sumo 

~ 3.9 A jurisdição da Junta sedi'ida 
em Brusque é extensiva aos munic(.. 
pios do Botuvera, Guabil'uba. VidaJ 
Ramos, Nova Trento e São João Ba­
tista. * 4.9 A jurisdição da Junta ~etli.ada 
em Castanhal é extensiva aos muni­
cipios de Vigia, Merapanim, Igarapé­
Açu, S. Isabel do Pará, Curuçá, Ma­
racanã e Benevides. 

§ 5.9 A jurisdição da Junta: seqiada 
em Breves é extensiva aos municip~oS 
de Afuá, GurupáJ C:1<.\ ',!'.'; e Mualle. 

§ 6.9 A jurisdição da Junta sedla­
da em Abaetetuba é extensiva aos mu­
nicípios de Igarapé-Mir~ Cametá, 
Gaião e Tucuruf. 

§ 7.9 A jurisdição da Junta sediada 
em Itaooatiara é extensiva aos munie(­
piOS de Nova Olinda, Borba, Aut'azes 
e Silves. 

§ 8.9 A jurisdição da Junta sedtada 
em Macapá é extensiva aos 'munic!"­
pios de Mazagão e Amapá . 

Art. 2.9 Sao criados oS seguintes 
cargos a serem provídos na forma da 
legislação vigente: g 

a) de Juiz do Trll.balho, esidente 
de Jun~ de ,.,çQnciliação e Julgamen-

-.{ói~O) ___ na 4 .• Região e l~nzEj (,, / 
na 8.· Reglao. ~. 

b) 'de Juiz do Trabalho Substituto 
- oito na 4 .• Região e éit,q na 
8~ Reglão. g' . g 
A~. 3.9 Fic · criada trin a e 01-

to) funções de Vogal, sendo aeze­
n6ve ~: I representantes de emprega-
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dores e I~ezenove\ UtiJ representanws 
de ' empn!gadoo, ~arK' tender às . Jun­
tas cnadas no artIgo 1.y desta leI. 

Parágrafo único. Haverá um Su- ' 
plente para cada Vogal. 

Art. 4.9 Os mandatos dos Vogais .de 
que trata esta lei terminarão simul­
tãneamente com os dos tit111a,rf's das 
demais Juntas das respectivas R~gioes 
atualmente em exercicio. 

Art. 59 . São criados provisoriamen­
te. nOS ' Quadros de Pessoal da JUStI­
ça do Trabalho das . 4.~ e 8.~ Regiões, 
19 <dezenove) cargos em connssao de 
Chefe .de Secretaria, slmbolo 5-C) para 
lotação nas Juntas de Conciliaçao e 
Julgamento de que trata esta leI, bem 
como 3 ltreS) funções gratificadas de 
Distribuidor. simbolo 4-F, para as 
Juntas de ConcUiaçao e JUlgamento 
em Manaus, Pelotas e Saó ·Leop<l](io . 

,....----A~t.· 6.9 As necessidades de pessoal 
para o desempenhO dos serviços adm~­
nistrativos e 'auxilíares das Juntas de 
Conciliaçã.Q e Julgamento, Cflad9.S por 
esta lei, poderá c ser atendidas, se as­
sim o solicitarem os Tribunais compe­
tentes mediante redistribuiçao, com 

• 0 5 respectivos cargos, de funclOnários 
do Poder Executivo ' que, na forma da . 
legiSlação em vigor, forem considera­
dos excedentes as necessidaaes da lo­
tação dos órgãos a que pertencern. 

§ 1.9 A solicitação a que se refere 
êste artigo será dirigida ao órgão cen­
tral do Sistema de Pessoal do Poder 
Executivo, acompanhada da indicação 
precisa do quantitativo indispensável 
de servidores, das correspondentes ca­
tegodas funcionais e respectivas atri­
buições. 

§ 2.9 Verificada a ~nexistência de 
servidores a serem redist,ribuidos, po­
derá · ser proposta a criação dos ca r­
gos necessários a lotação das Juntas 
de Conciliação e Julgamento d,J-que 
trata esta lei, observado o disposto nos 
artigoo 98 e :08, § ).9) da Constituição .. 

Art . 7.9 Os Presidentes dos Tribu­
nais Regionais ' do Trabalho das 4.~ e 
8.1' Regiões providenciarão a· instala­
ção das Ju.ntas criadas na respectiva 
Regiã.Q. 

Art. 8.9 A despesa .com a execuçao 
desta lei 'COrrerá à contjl. dos recursos 
orçamentários consignados a Justiça 
do Trabalho. 

Art. 9.9 Esta lei' entrará em vigor 
na data de sua publicaçá.o, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, em ,... de . ... de 1970; 
149.9 da Independência e 82.9 da 
República . . 

MENSAGEM N.9 306, DE 1970, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores CVlembros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 51, caput, da 
Constituiçã.Q, tenho a honra de suo­
meter á deliberaçã<> de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposlçao dI: 
Motivos dos Senhores Ministr'Js de 
Es'tado da' Justiça e do Trabalho e 
Previdência Social o anexo projeto de 
lei que "cria na Justiça do '1'r aoa­
lho das 4~ e 81' Regiões , 190 Junj;as 
de Conciliação e Julgamento e dá ou­
tras providêncjas.;' 

Brasília, 17 de setembro de 1970. -
Emílio Médici. 

EXPOSIÇA® DE MOTIVeS · DOS 
MINISTROS DA JUSTIÇA E' DO • 
TRABALHO E PREVIDd!:NCIA 

SOCIAL . 

GM 00255-B 

Brasíl a, 8. de abril d.e 1970. 
,Exceentissimo S,eIlhor Presidente 

da R-epúbJioo. 
P,ela . Portaria 'Interuin:sterial nú-, 

mero 317-GB, de 22 de dezembro de 
1969, do Ministro da Justiça e do 
Tlaoalho e Previd~cia SOC\al, foi 
constituída uma Comissão . Mista 
dest.nada a estudal . e propor 'll-edi­
das a serem adotadas pa.ra ~pr imo­
ramenta e ll,c-eleração do.s pr<:,cessos 
trabalhistas, e bem assim romu esta­
oeJ.ecer critérios para criação e dis­
tribUIção de Juntas de oonclliação e 
Julgamento, nas diversas R egiões da 
Justiça do Trabalho. . 

2. A par do grande interêsse do 
Govérno em sol\lcionar questão de 
tão alto alcance, a Gom ssão inte­
grada pelos I).outares Kival Soares 
Gerqueira, SilviO da Cunha Santos. 
Nerio Siegfr.ied Wagner !3at t,pndieri 
e AlUIsio José TE'lxeira GavaZW,lJ Sil­
va apreuI}tou. antes mesrr.. d., es­
gotal o praw que lhe fÔNl assinado, 
um trabalho objet.ivo que relm~ . den­
tro da conjun tura &.tual, a.s uelhores 
sug-estões para dotal u jud eiário tra­
balhista dos meios 'ndispensá·velS ao 
seu r·egular func:o'1d.mento. 
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3. A~ <ug.estõ~s ,p re"ent.aaa~ c:m­
sistem num plano geral de cnaçao 1e 
jun ta" que se desdobra em quatro 
prortoo d'ft; '1tos, ~~mpletanao. duas 
a duas as oite ReglOes da Justiça do 
Trabalho para , além de ate.nd~r às 
necessidades de: ordem pnontár a, 
em funcoo da maior ou menOl: gravi­
daÓ'e da situacão que enfrentam, 
atender também às de escalonamen­
to das despesas .necessárias à sua 
plena execução. 

4. O desdobramento sugerido é 
feito na seguinte ordem de atendi­
mento: 

19 ) 6'10 e 7'10 Regiões; 
29) 2~ e 5'10 Regiões ; 
39) la e 3~ Regiões; e 
49 ) 4'10 e 8'10 Regiões . 
5. Tudo isso foi feito após criterio­

so estudo dos €lementos de basé re­
crutados pela Com'ssão e dos coligi­
dos com muita pro priedade, pelo 
Egrég o Tribunal Sup~rior' do Tra­
balho que achou por bem enfatizar o 
vulto das despesas que acarretam 
para o erário públ co a :nstalação e 
manu lenção de urna Junta d·e 'JOn­
ciJ iação e Julgamento. 

6. Não só em razão dos ta tos ar­
roladoo mas também porqu-e a Justi­
ça do Trabalho em muitos casos, 
p~rmaneceu estática - a estrutura 
orgânica da 7'10 Região é a mtsrila vi­
gente à época de sua lllsta:açã,o, em 
1941 -;- mister se torna que L atendi­
mento das reivind 'cações reg onals se 
faça por ordem de pr orldaa·e. ~omo 
se vê no pl'Ojeto elabmado pela Co­
missáo estabelecendo normas para 
CI iaçã'Ü de novas Jun t9.iS 

7. Ademais, a fIXação je c. ;.térios 
para rri,ação de novos órgão... de pri­
meira instância, além do muito que 
pod e contribu'r pa -a o a~r1eiçoa­
mento do judiclár c trabalh is ta, visa 
a imp2dir que no fu turo -.e reprodu­
zam inconven;entes registrados num 
passado recente, quando se criavam 
ê/;ses órgãos ao sabor de interêsses 
estr' tamente l(){:ais. O Projeto el i­
mina isso. A' criação dêsses órgã,os 
só deve QCorr€T quanrto na "ocal da­
d·e o número de empregados e.a in­
ci<;lência doe reclamaçõ's at ingem li­
mItes ou~ P;M"sam a JUStificar a pre­
sença do judiciário trabalh s'a. 

8. Çonvém lembrado também, que 
o PI"O' eto atenta para a lotação nu­
mérica de s-erv:dores que devem in­
tegra.r as senreta:ias dos órO"ã 'S doe 
primei:'a instân :la com ~s;o pro-

, , ~. 
c'lrando ev;tar o seu f l.!"lC10namellDvv, ~ 
sem a indispensável ' nfi'a estruturj!, I 

administrativo. -
9. Fina;Jmente, outra Pfovidénci.a 

de grande alcance é a contida no 
art. 29 ·do P rojeto, que manda sub­
meteI à audiência ' dL Tribuna l Su­
perior do Trabalhú tôdas as propos­
tas que v saro à criac:-ão d<, novas 
Juntas. ltsse disIlositivo permitirá a 
; ' . instrução dessas propostas 
submetidas à consideração do Govêr­
no, põsto 'que o Tribunal poderá en·· 
riql1ecê-Ia.. com os elementos de que 
dispõe tornando-as mais perfeitas e 
atualizadas. além de poder lançar 
mão dos serviçoo de entidades espe­
~ial zadas na matéria. como previsto, 
também está '1<' ,>r JjP.to. 

Pelas razões ac'ma expostas. e ten­
do ~ vista que se nos afigura de 
grande alcanr·e a medida ora propos­
ta. temos a honra doe submpt,er o as­
sunto à elevapa consideracão. de 
Vossa Excelência , perm~tindo-nos 
juntar. d·o lügo, os projetos doe leis 

que ronsub"tanciam a Tl1atArla acom­
panhados d·e projeto da mensag'~m a 
ser enviada ao Cor gr-esSQ Nacional. 

Ap~oveit.amos a op-crtun ida<!e para 
renovar a Vossa Excelência orotestos 
de profundo respeto. - Julio Bara-
te . . 

LEGISL.AÇAO r.JTADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

Oonst;tuiçflto da ' República 
derativa do Brasil 

EMENDA CONTITUCIONAL NQ 1 
DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

TÍTULO r 

Da Organização Nacional 

Do 

CAPiTULO VII 

.poder Executivo 

sEÇÃo VIII 

Dos FunCionários PÚbZl C03 
•••••••••••• o' o .......... . ...... . .... . 

.............. .... .......... .. .. ... .. . 
Art. 98. Os vencimentos dos ca;(g<J5 

do Poder Legislativo e do Po<Ier Ju­
dir 'ário nã,o poderoo ser mpeT'ores 
aos pagos pelO PQder Executivo, para 
ca.rgos · de atribuições iguais ou asse­
melhadas. 

• 

\ 

I 
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Parágrafo umco. Respeitado o dis­
pooto ueste artigo, é vedada vincula­
ção ou equiparaçá(J de q'Hllqller na­
tureza para o efeito de remuneração 
do pesooaJ do flerviço públ;co. 

Art. 108. O d .sposto nzsta seção 
aplica-.se aos funcilOnários doo três 
Podêres da União e aOS funcionários 
~m geral, doo Estadoo, do Distrito 
:Fe<teral, doo Territórios e dos Muni­
cípios . . 

§ 19 Aplioo.m-se, no que couber, aos 
func 'onári·os do · Poder Legislativo e 
dO' PQd·er Jud ciário da União e dos 
Estados e aos das Cl'ma.ras Munici-

• 

pais OS sistemas de classificação e 
níveis de vencimentos dos rargo.s do 
serviço civil do r·espectivo Poder 
Executivo. 

§ 2q OS Tr:bunalS federais e esta­
duais, assim como o .Senado Federal, 
a Câmara dos Df.putados as Assem­
bléias Legislativ!is Estaduais e . as 
Câma.ras Municipais sômente pode­
rão admitir servidores mediante éon­
curso público de provas, ou provas e 
titulos, após a c..riação dos cargos 
respect:vos, por le aprovada pela 
maioria abooluta dos m embros das 
oasas legislativas competentes. 
............................ .. ... ..... 
....... ........... ..... .. ... 

, . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1970 
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REPOBLICA f EDERA TIVA 00 BRASIL 

PROJETO DE LEI NO 

• O 

DE 

• 

OE OE 1970 

, Cria na Juetiça do Trabalho d~8 4~ 
• 8Q Regiões 19 Junta0 de Conc ili a -ção D ,Ju 19i1mento e d& outras prov i -danei" •• 

CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - ficam criadaa na 41 e 8e Regiões d 

tlça do Trabalho dezenove (19) Juntas d. Concil'oçZo e Julg'­

••• im di.trlbuldaa. 

Ju_ .1 

~, -----l 
nto I 

li 13a), uma era 

8) - na ·4' Região - tras (3) 011 Pôrto Al egre (11 1 

Pelota. (21 ),uma em são Leopoldo (21 ) , uma em Sen-

to G~nçalve., no Eatado do Rio Grande do Sul, uma em Bruaque e uma 
, , 

em Rio do Sul. no Est~do de Santa Cat rin • 

b) - na 80 Regiao - tr8s (3) em Sel6m (41 G 60 ) , 

um,a em' Castanha', uma em Breves, uma em Abaototuba, no EGtado do 

e um& em Itaeoetiara , no Estado ,do Ana :0-
, 

Par', uma ,em M n'u8 (3a ) 
. 

n08, uma em Rio Branco no Eatedo do Acre, uma em Maeap' no T~rrltA 

rio do AlI\a~ • unia em Parto Velho no Territ6rio de RondSnia . 

I • § 10 -Aa Juntas d. parto Alegre (11 1 G 131 ), 

Pelotas (2') • São Leopoldo (2') terão _ Mesma jurisdição ~a Ju~ I 

tQ. J' existento •• 

'i 2Q - A Juri,diçio da 'Junte sodiada em Rio do Sul 

, extensiva aos munlctpio. d. Agr~l~ndia, AgronômiCA, Atalanta, Au-

rora, O.Ema, Ibirama, ItupOrGn9á~ Imbuia, LGurentino, Lontras, Pe-

trol8ndia, Pouao Redondo, Presidente GotCa' io, Pr •• ident Nereu, ,i 

Rio do Campo, Ri o d'O •• te, :Salete, r.'6, Trombudo Central .Witt ~ 

, 

- ----- - - - -- -

i 
I 
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exten -§ 39 - A juri sdição da Junta sod i ada em Br usque 

.iva aoe mun ic1pioG do DotuverS. Guabiruba, Vida ' R~mos. Nov n~ 

to e São João Batista. 

§ 49 - A Jurisdição da Junta 8 diada O~ Castanha' , ex­

ten Iva aos munlcfpios do Vigia, MGrap~n i m, Iga r ap6-Açu,S.laob I 

do ParI. Curuçâ, Maracanã e Benevides. 

§ 59 - A Jurisdição dG Junta .ediada um Brev~a , exten­

aiva aos municfpios de AfuS, Gurupâ. Chaves e MQon~ . 

§ 60 - A Jurisdição do Junta sediada e~ AbaQtetuba ex -
teneiv. aos municfpio& do 'garop6-Miri . CametS, Ba ião. Tucuruf. 

§ 7Q - A jurisdição da Junte sediada e m 'tQc~atiGra , 

extensiva aos municfpioa de Nova OJinda. Borba, Autazes o Silvo • .. 

§ 80 - A jurisdição da Junta .ediGda em Macap~ 'exten- !.: 
• 

aiva aoa munic1pios do Mazagõo e Amap~. 

Art. 20 - 540 criados 08 seguintes c~r90 

doa na formá da 'egialDçõo vigento; 

• 
a ser :a provI -

a} - de Juiz do Trabalho. Presidente de Junta do Conci ­

liação e Julgamento - oito (8) na 41 Região e onze (11) no 81 R~ 

glão. 

b) ·. de Juiz do Trabalho Substituto - oito (8) na 41 R~ 

gião • oito (8) na 8' Rog ião. 

Art. 30 - Ficam criadas trinta e oito (38) funções d. 

Vogal, sendo dezenove (19) representantes de Gmpregadorea e · dez~ 

. 
novo (19) repreaentantea de eapregados, para atender as 

criadas no art. '0 desta I.i. 

Junto. 

Par&grafo ~nico. HaverS um Suplente para cad~ Vogal. 

Art. 40 - Os mandatos doa Vogais de que tr ta eet. I.i 

terminario aimultAncamentc com os dos titular~8 das demais Jun­

tea das respectivas Regiões at'ualment·. em exerctcio. 
• • 

Art. 50 - São criado. provlabriamonte, no. Quadroa d • 

Pe.soel d Justiça do Trabalho das 4~ e 81 ~egiõc8, 19 (de:eno­

ve) cargo. em comi.aio de Chefe de Secretaria, .tmbolo 5-C, P.!. I 

" ra - lotação noa Juntas de Cone II J ação • Ju IgQlnento d. que tr ta I 

' 1 

------- ~--------------------
--------- ----------- I ! 
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p , R, - OEiP.o.RT"'MliNTO .o.OMINIIHRATIV(j 00 ,.E5S0Al. CIVIl.. 

est lei, bo como 3 (tr c) funções or tificad s d Oi tribuidor • 

• tmbolo 4-f. pora ao Juntes de Concil'eç*o e Julgamonto M.n~~ 

P.lotoa o S~O Leopol do. 

Art. 60 - ~a necessidades d~ pc so~1 p r o d Gmp -

nho 08 aervlç08 Qclministr tivo8 auxilia~ doa Junt~ d. Conci-

liüç'io óJuJ sanlonto, cria~e$ por ata loi, poder"'o aor 

•• assim o 8Qliçitore~ O~ Tribunai. competentes, ~~d i r. 

t ndida 

r d iatrJ -
bu'çã~, COQ 08 recpectivoa oargos, de funcionArlos do Pod r Execu­

tivo que, na forma da. 1c..oi&bcÃo qlB vhlor. forem con8i dor doa .xc 
• p 

-

dentos a. nec(J$siüaJca da tote~ão JO$ órg;o6 11 quo rcrteneena. 

§ ID - A 8olicitwç3o a que Sé refere teto rtigo er 

dirigida ~o ~rw~o Q~ntra' do Si~tQma de Pessoal do Poder Executi vo, 

acumpanh4dc d~ indic~ç~o preclca do quantitativo indiapensâv I de '. 
'-- ,-, 

~crvidoro.# da~ correapondentea catenori.a funcionaic e r •• pecti-­

v.a atribuiçelos. 

§ 2Q - Vorlficada a lnexi.t3nci~ d rvidoroa • 
rea rediatribu1dos, poderá $cr proposta a c~iação dos cargo n 

cess&rioa ~ lot~çio da$ Junta. ' do Concilia~ão e Julgam nto d. Que 

trtlt.a esttl lei, observado o dt6POStO no. ertigos 98 • 108. '~ ' Io • 

da Const;tuiç3o. 

Art. 7~ - Os Pr0sidentoG dos Tribun i R 9ionaia do 

Trabalho de. 41 a 80 ~e91ões providenciarão a instalaç30 das Ju~ 

tas criada. na respectiva r.~9i5o. 
I 

~ Art. 8~ - A despesa com a .xecuç·o de t I.i correrS 

~ conta doa r.cur8QO or~Q~ent.'rioa con8ignados à Juatiç do Tr.ba-

lho. • 

Art. 9~ - Esta lei entrarA O~ vigor na dat de eu. ps 

blicaçZo, rc\'oQaGas as JisPoGlç~. en'l contr rio. 

Brt'ujf Ii<l, caa ' de-. .! de .'70, 

1490 da Ind~pond~nçl. e S2~ de RopGbliçe. 
, :: . " 
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EXCEL[NTrS~ I nos SEN HORES MEMBRO S VO CO NGRES.O NACIONAL: 

Na 6o Jr.ma do alt:tigo 51, ~ap u.._t , da Con.6titu.i ç.à o , 

tenho a honlta de .6u.. bm etelt ~ delibeltaç.ão de Vo.6.6a.6 Ex~c t~n 
eia.6 , aeompanhado de Expo.6iç.ãa de Motiva.6 da.6 Senholte.6 : i ni .6 
tltO.6 de E.6tada da Ju...6tica e do T~ah alh o e Pltevid~neia "o 

eial, a anexo pltojeto de lei qu.e " eltia na Ju...6tiç.a do TJt a f,a. 
l ho da..6 4a. e 8a. R eg i~e.6 19 Ju..nta.6 de Coneiliaç.ão e Jul ga 

nlen:ta e di ou..t lta.6 pltovid~neia.6 " . 
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B R A S 1: L I A, 

GM/ o o 2 5:-; -B Em .o 
(j de de 1970 

Excelentissimo Senhor President e da Repúbl ica 

Pela Portaria I ntermini steri al nº 317- GB,de 2 2 

de dezembro de 1969, do Minis tro da J us tiça e do Trabalho e Pre­

vid~ncia Social, foi constitu í da waa Comi ssão MisLa destinada a 

estudar e propor medidas a serem adotadas para aprimoramento e 

aceleraç~o dos processos t raba lhistas, e bem assim como estabele 

cer critérios para criação e di stribuição de J~~tas de Concilia­

ção e Julgamento, nas diver s a s Regiões da Justiça do Trabal ho . 

2. A par do grande inter~sse do Govê~no em s oluci 

onar questão de tão alto alcanc e , a Comissão in~esrada 

Dou tores KIVAL SOARES CERQUE I RA , SI LVIO DA CG ... -E..';' SANTOS, 

SIEGFRIED WAGNER BATTEND I ERI e ALU1:SIO JOS~ T~IXEIRA 

pelos 

NERIO 

SILVA apresentou, antes mes mo de esgotar o prazo que lhê fôra as 

sinado, um trabalho objetivo que reune, dentro da conjun~ura 

atual, as melhores suges t ões para dotar o judiciário trabalhista 

dos meios indispensáveis ao s eu regul ar funcionamenLo . 

3 . As sugestões apresentadas consis~em n~~ plano 

geral de criação de juntas que se de s dobra em quaLro projetos 

distintos, completando, duas a duas , as oito Regiões da Justiça 

do Trabalho para, além de a t ender às necessidades de ordem prlO-

r i t ária, em funç~o da ~aior ou menor gravidade da que 

enfrentam, atender, também, à s de escal onamento das des?esas ne­

cessárias à sua plena execução. 
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4 . , O desdobramento sugerido é feito na seguinte or-

dem de atendimento: 

12) 6ª 7ª 
.~ 

e Regloes; 

22) 2ª 5ª 
• rv e Regloes; 

32 ) l ª 3ª 
· ~ e Regloes; e 

4 2 ) 4ª 8ª 
· ~ e Regloes. 

5. Tudo isso foi feito após criterioso estudo dos 

elementos de base recrutados pela Comissão e dos colig~dos,com mUl 

ta propriedade, pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho que 

achou por bem enfatizar o vulto das despesas que acarreLam para o 

erário público a instalação e manutenção de w~a Junta de Concilia-
rv 

çao e Julgamento. 

6. Não só em razão dos fatos arrolados, mas tambén 

porque a Justiça do Trabalho, em muitos casos, permaneceu estáti­

ca - a estrutura orgânica da 7ª Região é a ffiesma viçenLe à época 
. ~ 

de sua lnstalaçao, em 1941 - mister se torna que o ac:endimento 

das reinvindicações regionais se faça por orden de prioridades, cQ 

mo se vê no projeto elaborado pela Comissão, estabelecendo normas 

para criação de novas Juntas. 

Ademais, a fixação de critérios para criação de 

novos órgãos de primeira i nstância, além do muito que pode contri­

buir para o aperfeiçoamento do jud~ciário trabalDista, visa a imp~ 

dir que no futuro se reproduzam inconvenientes registrados nilln pa~ 

sado recente, quando se crlavam êsses órgãos ao sabor de • A lnteré:S 

ses estritamente locais. O Projeto elimina isso. A criação dês ­

ses órgãos só deve ocorrer quando na localidade o r-~~ero de empre­

gados e a incidência de reclamações atingem limiteS ÇUe passam a 

justificar a presença do judiciário trabalhista~ 

8. Convém lembrado, também, que o Projeto atenta p~ 

ra a lotação numérica de servidores que devem inte grar as Secreta­

rlas dos órgãos de primeira ' instância, com isso procurando eVlc:ar 

o seu funcionamento sem a indispensável i nfra estruc:ura administra 

tiva. 
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Finalmente, outra provid~ncia de ç~aLce alcan-

ce é a contida no art. 2º do Projeto, que manda sub:':.e'i:e~ à auc.i­

~ncia do Tribunal Superior do Trabal ho tôdas as propost2s que vi 

sam à criação de novas Ju.ntas. Bsse disposi ti vo peY·!.".i :::"rá a am­

pla instrução dessas propostas submetidas à consideraç~o co Go­

v~rno, pôsto que o Tr i bunal poderá enriquecê- las COE os elemen­

t os de que dispõe, tornanco- as mais perfeitas e atualiz2das,além 

de poder lançar mão dos serviços de entidades especializadas na 

matéria , como previsto, também, está no Projeto. 
~ . 

Pelas razoes aClma expostas, e tendo em vista 

que se nos afigura de grande alcance a medida ora proposta, te­

mos a honra de submeter o assunto à elevada consideraç~o de Vos -

sa Excelência, permitindo- nos juntar, de logo, os projetos ce 

leis que consubstanciam a matéria, acompanhados de projeto ca 

mensagem a ser enviada ao Congresso Nacional. 

Aprovei talLJ.S a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de profundo respeitog 

t\ ' 
\ V~'J'v' . ,", \': vv...r v 
I 
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CAMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER 

PROJETO n9 2305/70 - Cria na Justi 

ça do Trabalho das 4a e 8a Regiões 

19 Juntas de Conciliação e Julgamen 

to e dá outras providências. 

Através da Mensagem n9 306/70, que se transformou no 

Projeto n9 2305/70, o Poder Executivo propõe que sejam criadas 

na Justiça do Trabalho das 4a e 8a Regiões 19 Juntas de Concilia 
-çao e Julgamento. 

A medida legal encontra-se sobejamente justificada 

na Exposição de Motivos dos Excelentíssimos Ministros da Justiça 

e do Trabalho e Previdência Social. 

Nada a opôr quanto à constitucionalidade e juridici­

da de do projeto. 

Sala da Comissão, 24 de Novembro de 1970 

D 

-
~ / 

utado FL~V 
Relator 

, 
( 

6 MARC! lO 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

realizada em 24 de novembro de 1970, opinou, por unânimidade, 

favoràvelmente ao Projeto n9 2305/70, nos termos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados ... 
Jose 

BonifáciO, Presidente, Flávio Marcílio, Relator, Hamilton 

Prado, Luiz Braz, Adhemar Ghisi, Dnar Mendes, Clodoaldo Cos­

ta, Lenoir Vargas, Manoel Taveira e José Sally. 

Sala da Comissão, 24 de novembro de 1970 

JOS~ BONIF1\CIO 

Presidente 

( 

1( ~ /{~~-
FL1\VIO MARC!LIO 

Relator 

) 

GER e .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 2 • .:.í05-~,. , o.c lr:;70 

C· O P(,\ 1 -." T, lI" ,) ..J J.u.....J.t • ..J_~.JvlJ_ ',' J -- ,. -. "., : ~ º . ,O 6/7 O 
.... .J •• ;.,J ... I..~.J~_ •• ./ 

Cl'.i..ll ~~ .JU:3tiCll ..... 0 ':'rai.)alho dllS 4~ e 3" .,_ -'­
ões 19 J:l21.tllS ~ ue Conciliação e Jul<~él; .. e~1to 8 
.:, o,·.Lr"r )·',",Vl· '~~'lC""·"· "'-'"'ne'o "'aI' r::>ce r "''' o -ÁL,.ó. U.V l.A.~ _ .... Vl \...ol ......... ...L.\...4'::>t) ....... 4. }J \...O ....... .:.> . \.A_ 

ro · ~ < ro t 't' N J t ' 1 IJO ... ..I..SSc.o ac vO~S l UlÇllO e us lÇll , pc cJ. con~ 

ti tucio .a2..i..dn.íle c j uridicidade e \las COi .. ':"S ­
sões de Le~isln.çõ.o Social G lc linlli1.çélS , P0 -
la aprovaç<lo . 

(PI'o~eto :1.º 2 . 305 , (lC 1970 , ú. aue se ref3re11 
os parcceres) . 
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CAMARA DOS DEP U TADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua reunião extraordinária 
de 24. 11 .1970 , aprovou , por unanimidade , o Projeto nQ 2 · 305- 70, 
do Poder Executivo , que cria na Justiça do Trabalho das 4a e 8a 
Regiões 19 Juntas de Conciliação e Julgamento e dá outras pro-

, 
do parecer favoravel do Relator , Deputado A A 

videncias , nos termos 
Último de Carvalho . 

Estiveram presentes os senhores Deputados Tourinho D~ 
tas , President e , Ruy Santos , Último de Carvalho , Adylio Vianna , ... , 
Rockfeller Lima , Israel Pinheiro Filho , Milton Brandao , Jose Re -

segue e Vasco Filho . 

Sala da Comi ssão , em 24 de novembro de 1970 . 

--
Deputado Tourinho Dantas 

Presidente 

,'- " - / '} ./ 

__ "'."....' 2~:,..c:/ a:;.::::....,-'~Z~/J?-K~~:.......,.4~~O;;;;;:?z..,.....=:---­
D~puti(dO ~timo de C~valho 

Relator 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

PROmETO DE LEI N. 2. 305 , de 1970 - Cria 
na Justiça do Trabalho das 4~ e 8~ 
giões 19 Juntas de Conciliação e 
gamento e dá outras providências . 

AUTOR : Poder Executivo . 

I-RELATÓRIO 

Re­
Jul-

o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional a Mensa­
gem ng 306-70 que .cria na Justiça do Trabalho das 4~ e 8~ Regiões 

.... , A 

19 3untas de Conciliaçao e Julgamento e da outras providencias . 

. ... 
Nesta Casa a Proposiçao transformou- se no Projeto de nQ• 

2.305- 70, que foi distribu1do ~s doutas Comissões de Constituição e 
Justiça , de Legislação Social e de Finanças • 

.... 
Nesta Comissao o eminente Sr . Presidente houve por be m 

, 
distribuir a materia para eu relatar pelo que passo a oferecer- lhe o 
seguinte: 

11 - P A R E C E R 

~ louvável o procedimento do Excelent1ssimo Senhor Pres1 
.... 

dente Garrastazu Medici no sentido de melhorar as condiçoes da Just1 , ,.., , 
ça Trabalhista de nosso pa1s, estendendo a sua açao humanitaria as 

... 
regioes mais populosas . 

Os recursos financeiros para atender as nossas despesas 
serão os orçamentários, como dispõe o artigo 8~ do Projeto . Nessas 

,.. , ... 
condiçoes, o nosso Parecer e pela aprovaçao do Projeto nQ 2. 305- 70 , 
nos têrmos em que se encontra redigido • 

.... 
Sala das Reunioes, em de novembro de 1970 . 

Deputado Último de Carvalho 

Relator 
GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADO _f/j~::lg" .p 

PROJETO 

N.o 2.305-A, de 1970 .. 
Cria na Justiça do Trabalho das 41!-. e 

81!- Regiões 19 Juntas àe Concilia­
ção e Julga.mento e dá ou tras pro­
vidências; tendo parecer es : das Co ­
missões de Constituição e Justiça, 
de Legislação Social e de Finanças, 
'pela aprovação. 

(DO PODER EXECUTiVO) 

C\1ENSAGEM N9 306-70) 

. PROJETO N9 2.305. DE 1970, A QUE 
SE RZFERE,,-1 OS PARECE...~ES) 

O Congl'e,sso N acionai decreta: 
Art. 1.9 Ficam criadas na 4.~ r ~.~ 

Reg'ões da Justiça do Trabalho, drze­
nove (~9) Juntas de Conciliaçao e 

. Julgamento· assim distribuídas: 
'a) na 4.~ Regiao - tres (iJ) em Pór­

to Alegre (11~ e 13~), uma em !:"elo­
tas (2.~), uma em São Leopoldo \2,~), 
uma. em Bento Gonçalves, no E'str.do 
do Rio Grande -do Sul, uma em Brus­
que e uma em Rio do Sul no Estado 
de Santa Catarina; 

b) na 8.'" Regla<> - tres (3) em Be­
lém . (4.110 a 6.~), uma em Castanhal, 
uma em Breves, uma em Abaetetuba, 
no Estado do Pará, uma em Manaus 
(3.a ) e uma em Itacoatiara', no Est!'\ ­
do do Amazonas, uma em Rio Bran­
co 'no Estado dQ Acre, uma em Ma:­
capá no Território do Amapá e uma 
em Pôr to Velho no T erritór io de Ron -
dônia . ' • 

§ 1.9·'As Juntas de Pôrto Alegre ni .~ 
a 13:"0) , em Pelotas (2.110 ) e São Leo­
poldo (2.~ ) terão a mesma jurisdição 
das Juntas já existentes, _. 

§ 2.9 A jurisdição da Junta sediada 
em Rio do Sul' é extensiva aos muni­
c!pios de Agrolândia Agronômica. 
Atalanta, Aurora, D. Ema, lbirama 

-Ituporanga, Imbuia, Laurentmo LOll ~ . , 

, 

tras, .petrol~dia, Pouso Redondo, 
Presidente Getúlio, Presi ente Nereu, 
Rio do Campo, Rio (rOeste, Slllete. 
Taió, Trombudo Cental e Wittmal'­
sum o 

§ :JY A jmisdiçáo da Junta secli'lda 
,em Brusque e extensiva aos munim­
piOS do Botuverá, Guabil'uba Vidal 
Ramos Nova Tl'ento e São João Ba-
ti~ta. • 

~ 4.9 A jurisdiçao da Junta . eJiada 
em Castanhal é extensiva aos mum­
clpios de. Vigia Merapanim, Ig:uape­
Açu, S . Isabei do Pará, Curuçá, Ma-
racanã e Benevides." • 

§ f;..9 ,A jurisdiçã{) da Junta sediada 
em Breves é extensiva aos municlpios 
de Afuá. Gurupá C:1.l',f','; c Jvll'al'e, 

~ 6.9 A jurisdição dá. ,Junta sedia­
da em Abaet.atuba é extensiva aos mu­
nicip!o· Igarapé-Miri Cametá, 
Gaião e It:curu1. 

~ 7.9 A jurisdição da, Junta ~'!diada 
em Itacoatiara é extensiva aos minlci­
pios de Nova Olinda, Borba, Autazes' 
e Silves. . 

~ 8.9 A jurisdiçao da Junta se:1iada 
em' Macapá ~ extensiva aos .municl- · 
pios de Mazagão e ~mapá . 

Art. 2.9 Sã{) criados ' os seguilltes 
cargos a serem providos na forma da 
legislação vigente; 
. a) de Juiz do Trabalho, P resident e 

de J unta de Conciliação e Julgamen­
to - oi to (8) na 4.~ RegiiW e onze 
(ll l na 8.'1- ~egião . . ' 

b) de Juiz do T rabalho Substituto 
- oito (8) na 4,~ Região e oito (8) na 
8~ Região. 

Art , 3.9 Ficam cria das t rinta e oi­
to (8) fu n ções de Vogal , sendo deze­
nove (19) r epresentantes de emprega-, 

• 

• 

• 

, . 

I 

• 
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dore~ e dezenove (9) representantf'1> 
de empregado.s, para atender as Jun­
tas criadas no artigo 1Y desta 1O!1. 

Parágra!o Úl1lcO'. Haverá um Su­
plente P!Woa cada Vogal. 

Art. 4.~ Os mandatos dos Vogãis de 
que trata esta lei terminarão simul­
tâneamen tI! com os dos titlllarps das 
demais Juntas das respectivas Regioes 
atualmente em exerclC10. 

Art. 59 São criados provisõriamen­
te. nos Quadros -de Pessoal da JUSt l­
ça do I'rabalho das 4.~ e 8 .~ rlegiões, 
19 (dezenOve ) cargos em comfssao de 
Chefe de Secretaria , slmbolo 5-C paI a 
lotaçao nas Junta~ de 'Concillaçao e 
Julgamento de que trata esta lei bem 
como 3 (três) funções gnftificad~s de 
Distribuidor . slmbolo 4-F. para as 
Juntas de Conciliaçao e Julgament,o 
em Manaus, Pelotas ·e São Leopdldo. 

Art. 6.9 A~ necessidades de pf'SSOUl 
para o desempenho dos serVIços adml­
nistrati\t0l e auxiliares das Juntas de 
Conciliaçao e Julgamento, cnadas por 
esta lei. poderãc ser atendidas, se as­
sim o solicitarem os Tribunais compe­
tentes mediante redistribuiçao. com 
0& respectivos cargos, de funcionários 
do Podêr Executivo que , na forma da 
legislação ' em vigor, forem considera­
dos excedente.5 às necessidades da lo­
tação dos órgãos a que pertencem. . 

§ 1.9 A solicitação a que se refere 
éste artigo será dirigida ao órgão cen­
tral do Sistema de Pessoal do Poder 
Executivo, acompanhada da indicação 
precisa do quantitativo indispensável 
de servidores, das correspondeni;~s ca­
tegorias funcionais e respectivas atri­
buições . 

§ 2.9 Verificada a inexistência Çle 
servidores a serem redi!i:tribuidos, po­
derá ser -proposta a criação dos car­
gos necessários á lotação das Juntas 
de Conciliação e Julgamento do que 
trata esta lei, observado o diSposto nos 
artigos 98 e :08, § 1.9 da Constituição. 

Art . 7.Q OS Presidentes dos Tribu­
nais Regionais do Traba lho das A.'t e 
8.l!- Regiões providenciarão a instah­
ção das Juntas criadas n~ respectiva 
Região . 

Art. 8.9 A despesa com a execuçao 
desta lei correrá á conta dos re.::urws 
orçamentários consignados á J u.stiça 
do Trabalho. .. 

• 

·Art. 9.9 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Brasília, em .. ,. de , ... de 1970; 
149,9 da .Independência e 82.9 da 
República. 

MENSAGEM N.9 306, DE 19'10, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 51, caput, da 
Constituição, tenho a honra de suo­
meter à deliberação de Vossas Exce­
lências, acoP1panhatlo de Exposiçao db 
Motivos dos Senhores Ministr0s de 
Estado da Justiça e do Trabalho e 
Previaência Social o anexo projetá de 
le~ que "cria na Justiça do Traoa­
lho das 4l!- e S·~ Regiões, 19 jun~ 
de Conciliação e Julgamentô e dá ou­
tms .providências. " 

Brasília, 17 'de setembro de 1970 . -
";mílio Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVe S DOS 
MINISTROS DA JUSTIÇA E DO 
TRABALHO E PREVIOONCIA 

SOCIAL 

GM 00255-B 
BrasiLa, 8 de abril de 1970. 
,Exceentl.ssimo Senhor Ptesidente 

da República 
Pela Portaria Interl.lin'sterfal nú­

mero 317-GB, de 22 de dezembro d-e . 
1969, do Ministro da J ustiça e do 
T rar.alho e Previd&ncia Social, foi 
constituída uma Comissão Mi,;ta 
dest.nada a estudar e propor medi­
das a serem adotadas para il,primo­
ramento e aceleração dOS processos 
trabalhistas, e bem assim NlIDo esta­
b-el-ecer critérios parfL criação e dis­
tribuição de Juntas de conciliação e 
Julgamento. nas diversas R egiões da 
Justiça do T rabalho. 

2. A par do gl'e.nde in terêsse do 
Govérno em solucionar questão de 
tão alto alcance, a Com SSão inte­
grada pelos Doutores Kival &lares 
o erqu·eira, S!lvío da CUnha . SantOs, 
Nerio ~i-egfriéd Wagner Ba.t.tendieri 
e Aluisio J osé T eixeira Gavazzol11 Sil­
va apvesen tou , antes mesIl'i() d~ es­
gotar () prazo que lh e têra assinado, 
um trabalh o obje tivo que reune, den­
tro da con jun tura atual , as melhores 
sugestões para dotar o jud 'cjárl0 tra ­
balhista dos meios m dispensáveis ao 
seu r·egular func :oDdmen to . • 

• 

., 

• 

• 
• 

• 
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3. As sugestões ~presentada~ con- curando e~tar o ~eu fu "lClOnamen:t)1t;. . ",,,-
sistem num plano geral de cnaçoao 1e sem a indispensável infra estrutm:a .' 1.,1 . 
juntas que ' se desdobra em quatro administrativo. 
proJeto~ distintos. completando duas . g. Finalmente, outra providência 
a duas. as oito Regiões da Justiça do de .grande alcance é a contida no 
TrabJllho para. além .de atender as art. 29 do Projeto, que manda' sub-
necessidades de: ordem prioritár a, meteI à audi'ência d

L 
Tribunal Su-

em função da maior ou menor gravi- perior do Trabalh<, tôdas as propos-
dade da situacão que enfrentam, tas que visam à criac;'ão d~ novas 
atender também às de escalonamen- Juntas. 1l:sse dispositivo permitirá a 
to das despesas. necessárias à sua :' _:- ' instrução dessas propostas 
plena execução. submetidas a consideração do (}{)vêr-

4. O desdObramento sugerido é no, pôs to que o Tribunal poderá en .. 
f-eito na- seguinte ordem de atendi- riqnecê-las com os elementos de que 
mento: - dispõe . tornando-as mais perfeitas e 
• 19 ) 611-

29) 2~ 
39) l a 

49 ) '4" 

e 711- Regiões; 
e 511- Regiões; 
e 311- Regiões; e 
e 8\\ Regiões. 

• 

5. Tudo i,sso foi feito após criterio­
so estudo dos elementos de base re­
crutados pela Comissão e dos coligi­
dos com muita propriedade, pelo 
Egrég:o Tribunal Superior do Tia' 
balho q'ue achou por bem enfatizar o 
vulto das despesas Que acarretam 
para o erário pÚbLco a instalação e 
manutenção de uma .Junta d·e 'JOn­
ciliação e Julgamento. 

6. Não só em razão dos fatos ar­
rolados, mas também porque a Justi­
ça do Trabalho em muitos casos., 
permaneceu estática - a estrutura 
orgânica da 711- Região é a m~sma vi­
gente à época de sua msta;ação, em 
1941 - mister se torna que () atendi­
mento das rejvindicações reg ~onalS SI;! 
faca por ordem de pr -ondaQ-e, como 

• - se vê no pl'Ojeto elaborado pela Co­
missão. estabelecendo norma:.<; para 
criação de novas JUlltl\s 

7. Ademais, a f1xação je c. ;-térios 
para criação de novos órgãos de pri­
meira instância, além do mnito que 
pod·e con tribuir para o aperfeiçoa­
mento do judiclár_c trabalhista visa 
ao impedir que no futuro Ye reprodu­
zam inconvenientes registrados num 
passado rec-ente, quando l;e criavam 
êsses órgãos ao ~abor de interêsses 
estritamente locais. O Projeto eli­
mma isso. A criaçào dêsses órgãos 
só deve ocorrer quando na iocal da­
d:e .0 ~úmero de empregados e a in­
cldencIa de reclamações atingem li­
mites qu·e passam {L justificar a pre­
sença do judiCiário tral;>alhista. 

8. COnvém lembrado,;' também, que 
o Projeto atenta para a lota.ção nu­
mérica de servidores qUe devem in­
tegl'6l' as secretarias -dos órgã.''S de 
primeira instân~lIt.. COm isso prn. 

• 

~-' 

atualizadas, além de poder lançar 
mão dos serviços de · entidades espe­
~ial zadas na matéria. co~ Pr€visto. 
também, está '11) ,'r JjP.to. 

Pelas r'azões ac'ma &xpostas_ e ten­
do em vista que se nos afigura d" 
grande alcanre a medida ora- pr.opos­
ta. temes a honra de submeter o as­
sunto à elevada conSideração de 
Vossa Exc-elência, permitindo-nos 
juntar. doe lego, (lS projetos de leis 

que ronsubstanciam a matéria, acom­
panhados de projeto da mensagem a 
ser enviada ao Cor gresoo Nacional. 

Aproveitamos a oi}ortuni'dade pa~a 
renovar a Vossa Excelência protestos 
de profundo respe:to. - Julio Bara. 
te . 

LEGISLAÇÃO mTADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISS6ES 

PERMANENTES 

Constituiçs.o da - República 
deratiya do Brasil 

F'e-

• 
EMENDA CONTlTUCIONAL N9 1.. 

DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

TÍTJ;rLO j 

Da Organização Nacional 
.. . .. " . , ........................... . 
..... " ., ..... . . , .. .................. . 

CAPíTULO VII . 

. Do Poder Executivo 
•••••••••••••••••• • •• o. o ••••••• •••• ' • • 

........... " ...................... '" 
SEÇÃO VIII 

Dos Funcionários PúblIcos 
••• o •••••••••••••••••••••••••••••••• • 

.. .. . " .......... " ......... .. ....... . 
Art . 98. Os vencimentos dos cargos 

do Pod€r Legislativo e do Poder Ju­
dic~ ário não poderão ser superiores 
aos pagos pelo Púder Executivo, "para 
cargos de atribuições iguais ou asse­
melhada.5: 

o 

/ 
I 

• 

I 
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Parágrafo único. Respeitado o dis­
posto j1este artigo, é V'2dada vincula­
ção ou equiparação de qqalquer Jl~­
tureza para o efeiro de re.muneraça.i 
do pessoal do serviço públ.co. 
....•... . .... . ........................ 
.......... , ............................ . 

Art. ICe : c d spcsto nesta S.eçiW 
aplica-se aos funt:'cnários dos três 
p:}dêres da União e aOS funCIonários 
em gelai, do.'> Estadoo, do Distrito 
Fe-aeral, dos Territórios e dos Muru­
cip'.os. 

§ l0 Aplioam-se ne que couber, aos 
func:onários do Poder Legislativo e 
do Poder Jud clário da União e <105 
Estados 'i.. aiOS da.> Ci> maras Munici­
pais os "!!:istemas de classificação e 
niveis de vencimentos dos (a:gos do 

'serviço civil do róspectivo Poder 
Executivo . • § 29 OS Tr'bi.ma'6 fed.zrais e est<;.-
duais 'assim como o Senado Federal, 
a Cãmara dos D~tlUtado.s as A5Sem­
bWa< Legislaiiv:~s- Est.adua!s e a.; 
C<\,TTlH e 3,S Munic'p..·'Ils si>men,e pod~­
l>ãO admitir servidores mediante c.:;n­
CU"3C j:úb1jc:l d2 p~ovas . ou provas e 
títu!cs. apÓ'~ a . "iaçáo dos car~os 
r :sp?c : 'vos.. por 1e aprovada p,ela 
maioria absoluta dos' membros das 
oa.<as legislativas competentes. 
. . ..... .. .. ..... ...... .. ... .. ......... 
........ . ....... , ....... ,; ......... . 

COMISSÃO DE CONSTITUICiIO 
. E JUSTIÇA -

PARECER DO RELATOR 

através da Mensagem .n9 306-70, 
que se transformou no Projeto nú­
mero 2.305-70, -o Poder Exe;;utiv:> pro­
põe que sejam criadas na Justiça do 
Trabalho das 4~ e 8~ Regj&3~ 19 Jun­
tas de C<1nciliação e Julgamento. 

A medida legal encontn-se sobe­
jamente justificada na Expósiçáo de 
Motivos dos EXmos. MinIstros da JuS­
tiça e do Trabalho e Previdência So­
cial. 
~ada a opôr quanto ' à constitucIo­

nalidade e juridicidade do pro~eto. 
Sala da Comissão, 24 da novembro 

de 1970. - Deputado FZáviO Marcílio 
~~~. . 

PARECER DA COMISS A:> 

. A Comissão de COnstitUlÇãoJ e Jus­
tiça, em reunião rea.izada: em 24 dt 
novembro de 1970, opmoJ . por una- ' 
nimidade, favoràvelmente' ao ProJeto 
n9 2.305-70, nos têrmos do pàreceJ 
do relator. . 

• 
Estiveram presellt;)S os Srs. Depu­

tados. José BonifáciO, Presitlen\e FIá· 
via Marcílio, IUlator, Hamilton 'Pra· 
ao, Luiz Braz, Adhem!'.r Ghisl, Dna! 
Mendes, Clodoaido Costa, Lenoir Var­
gas, Manoel Ta.eira e José ~ally . 
. Sala da CorÍlissao, 24 de !lv'le!llbrc, 
de 1970. - José Bom!áczo• Presid'mte 

Flávio Marcilio, Re.atÇ>r. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇAO 
SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 
• 

I - Relatório 

O Projeto de Lei nQ 2.305-70 é or. 
ginário da Mensagem nQ 306-70 do 
Poder ExecutivO' que propõe r. cria· 
Çã0 "de 19 Juntas de ConciJiação e 
Julgamento nas 4~ e 8~ Reglóes. 

II - Parecer 
Trata-se de medida que vem acudir 

uma faixa social que de há muito vem 
ressentindo sua falta. 

A cl'iação das novas Juntas de 
Concíliação e Jul~ lme!1 ~o vem tOl !lar 
mais rápida a ,t!<tmitaçao dos proces-' 
sos trabalhistaS; dando emejo a uma 
melhor administraç::lo da Justiça por 
parte do Estado. Daí o seu longo al­
cance social. 
• Pelo exposto, somos favoráveis 9, 

aprovação do projeto. 
Sala da Comissão, 24 de novembro 

de 1970 . Deputado Elias Carmo, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legisiação Social, 
em sua reunião 'realizada em 24 de 
novembro de 1970, opinou, unânime­
mente pela aprovação do Projeto nú­
mero 2.305-70, nos têrmo,s elo parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os 51;:'. Depu­
tados: João Alves, Vice-Presidente, 
Adylio Vianna, Nelson Benedito, Te­
mlstocles Teixeira: Luna Fre!t e, Ré­
gis Barroso, Lacôrte Vitale, Daso Co­
imbra, Elias Carmo, Francisco Ama­
ral, Rezende Monteiro, Edyl Ferraz. 
Justino Pereira, Armindo Mastrocollà, 
Sussumu Hirata, Chaves Amarante e 
Renato Ribeiro. . 

Sala da C emissão, em 24 de no­
vembro de 19.70 - DeputlOldo João Al­
ves, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência . Deputd.do Elias Car­
mo. Relator . 

• • 

• 

. , 

• 
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COMlfJS,AO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - ,Relatório . 

-5-

O Poder Executivo enviou ao Con­
gresso Nacional a: Mensagem n9 30€-70 
que cria na Justiça do Trabai..ho das 
4'" e SI!- Regiões 19 Juntas de Conci­
liação e Julgamento e uá outras pro­
vidências. . 

Nesta Casa a Proposição transfor­
mou-se no Projeto n9 2.305-70, que 
foi distribuido às doutas Comissõea 
de Constituição e Justiça, ãe Legisla­
ção Social e de Finanças . 

Nesta Comissão o eminente Se­
nhor Presidente houve p;)r bem dis­
tribuir a matéri~ para eu relatar 
pelo que passo ~ oferecer-lhe o se­
guinte: 

II - Parecer 

É louvável o procedimento do Ex­
celentíssimo Sr. Presidente Garras­
tazu Médici no sentido de melhorar. 
as condições da Justiça Trabalhista 
de nosso país, estendendo a sua ação 
humanitária às regiões mais popu-
lc.sas. -

Os recursos financeiros nara aten­
der as nossas despesas serao os orça- . 

• 

• 
• 

• 

mentários, como disp.5e o artig(;'0b~ 
cio Projetp. Nessas cond.lções, o h,,~. . 
Parecer e pela aprovaçao do Pr~:Ntb ,~ r, ';f 
n9 2.305-70, nos termos em que se fn-
contra redigido. 

Sala das Reuaiõe.>, em. de llC·. 
vembro de 1970 .• - Deputado Dl­
ttmo de Carvalho, Rellltor. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
reunião extraordinária de 24-11-1970 
aprovou, por unanimidaàe, o Projeto 
n9 2.305-70, do Poder Executivo, que 
cria na Justiça do Trabalr.::> das 4~ 
e 8'" Regiões 19 Juntas de Ccncii.iação 
e Julgamento e dá. oU\'!'as pro'vidên­
aias, nos têrmos u',) parecer favorável 
do Relator, Deputado Ultimo de Car­
valho. . 

Estiveram presen',es os Srs. Depu, 
tados Tourinho Dantas, Pr~sidente 
Ruy Santos, Ultimo fie Carvalhc. Ady­
lio Vianna, Rockfeller Lima, Israel 
Pinheiro Filho, MmDn Brandão. Júsé 
Resegue e Vasco Filho. 

• 
Sala da Comissão, em- 24 ne no· 

vembro de 1970. - Deputado Tcuri­
nho Dantas, 'Pl'esiden1,é. - Deputado 
Ultimo de Carvalho, RE:lator . . 

• 

• 
• 

.' 

• 

.. 

-. 

Departamento de Imprensa Nacional ~ Brasília ~ 1970 

• • 
• 

I 

• 

• 



1 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO ND Z 30;-811970 I -R 
REDAção FINAL DO PROJETO Na 2 30;11970 

Cria na Justiça do~ Trabalho das ~& 
e 8& Regiões 19 Juntas de Conciliação e 

, #to 

Julgamento e da outras providencias. ,,-. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lD - Ficam criadas na6~A e 8& Regiões da Justiça do TrA 
balho 19 (dezenove) Juntas de Conciliação e Julgamento, assim dlstri -
bu1das: 

a) na ~A Região - 3 (três) em Pôrto Alegre (U& a 13&), uma 
em Pelotas (2&), uma em São Leopoldo (2&), uma em Bento Gonçalves, no 
Estado do Rio Grande do Sul, uma ell Brusque e UIIa ell Rio do Sul, no E.l 
tado de Santa Catarina; 

b) na 8& Região - 3 (três) em Bel'm (~& a 6&), uma ell Casta-, 
nhal, UlIa em Breves, U1Ia ell Abaetetuba, no Estado do Para, uma em Ma-

naus (3&) e uma em Itacoatiara, no Estado do Amazonas, uma em Rio Br~ , , , 
co, no Estado do Acre, uma em Macapa, no Territorio do Amapa, e uma em ,. ,,. 
Porto Velho, no Territorio de Rondonla. 

§ l0 - As Juntas de pôrto Alegre (11& a 13&), e Pelot&s(2A) 
e são Leopoldo (2&) terão a mesma jurisdição das Juntas já existentes. 

§ 20 - A jurisdição da Junta sediada em Rio do Sul é extens1 
va aos munic1pios de Agrolândla, Agronômica, Atalanta, Aurora, D. Ema, 

A Ibirama, Ituporanga, Iabuia, Laurentino, Lontras, Petrolandla, Pouso~ , 
dondo, Presidente Getulio, Presidente Nereu, Rio do Campo, Rio d'Oeste, , ,...... 
Salete, Taio, Trombudo, Central e Wit~marsum. 

§ 3D - A jurisdição da Junta sediada em Brusque é extensiva 
os muniC1pios de Botuverá, Guablruba, Vidal Ramos, Nova Trento e São 

João Batista. 

§ ~D - A jurisdição da Junta sediada em Castanhal é extensiv~ 
1 , , 

aos munic1pios de Vigia, Merapanlm, Igarape-Açu, S. Isabel do Para, ~ , ... 
ruça, Maracana e Benevides. 

GER 6 .07 
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§ 5el 

aos municípios 

, 
- A jurisdição da Junta sediada em Breves e extensiva 

" , de A.t'ua, Gurupa, Chaves e Muane. 
, 

§ 6el - A jurisdição da Junta sediada em Abaetetuba e extens1 
Ta aos municípioS de Igarapé-Miri: .. , Cametá, Gaião e Tucuru1. 

§ 7Q - A juriSdição da Junta sediada em Itacoatiara é exten­
siva aos municípios de Nova Olinda, Borba, Autazes e Silves. 

aos 
§ 8el - A JuriSdição da Junta 

unic1pios de Mazagão e Amapá. 

, , 
sediada em Macapa e extensiva 

Art. 2el - são criados os seguintes cargos a serem providos 
na forma ... da legislaçao vigente: 

a) de Juiz do Trabalho, Presidente de Junta de Conciliação 
• Julgamento - 8 (oito) na 4& Região e 11 (onze) na 8a Região. 

b) de JUiz do Trabalho Substituto - 8 (oito) na 4a Região 
e 8 (oito) na 8a Região. 

Art. 3A - Ficam criadas 38 (trinta e oito) funções de Vo -
gal, sendo 19 (dezenove) representantes de empregadores e 19 (dezen2 

... 
ve) representantes de empregados, para atender aS Juntas criadas no 
art. lA desta lei. 

" , Paragrafo unico - Havera um Suplente para cada Vogal. 

Art. 4A - Os mandatos dos Vogais de que trata esta lei term1 
... /lO 

narao simultaneamente COll os dos titulares das demais Juntas das res-
pectivas Regiões atualmente em exercíCiO. 

... ... 
Art. 5A - Sao criados provisoriamente, nos Quadros de PesSQ 

al da Justiça do Trabalho das 4a e 8& 'Regiões, 19 (dezenove) cargos 
ell comissão de Chefe de Secretaria, símbolo 5-C, para lotação nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento de que trata esta lei, bem como 
3 (três) funções gratificadas de Distribuidor, sÍmbolo 4-F, para as 
Juntas de Conciliação e Julgamento em Manaus, Pelotas e São Leopoldo • 

• Art. 6A - As necessidades de pessoal para o desempeaho dos 
serviços adm1nistrativo~ e auxiliares das Juntas de Conciliação e J~ 
gamento, criadas por esta lei, poderão ser atendidas, se assim o sol1 
citarem os Tribunais competente~mediante redistribuição, com os res-

GER 6,07 
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, 
pectivos cargos, de funcionarias do Poder Executi o que, na forma da 

N , 

legislaçao em vigor, forem considerados excedentes as necessidadesda 
N , N 

lotaçao dos orgaos a que pertencem. 

§ 10 - A solicitação a que se refere êste artigo será dir1 , .. 
gida ao orgao central do Sistema de Pessoal do Poder Executivo, acaa 

N , 

panhada da indicaçao precisa do quantitativa indispensavel de servi-
dores, das correspondentes categorias funcionais e respectivas atri-

N buiçoes. 

§ 20 - Verificada a inexistência de servidores a serem re -
distribuídos, poderá ser papos ta a criação dos cargos necessários à 
lotação das Juntas de Conciliação e JUlgamento de que trata esta le1, 
observado o disposto nos arts. 98 e 108, § l0, da Constituição. 

Art. 7Q - Os Presidentes dos 
lho das 4A e 8& Regiões providenciarão 
das na respectiva Região. 

Tribunais Regionais do Traba-
... a instalaçao das Juntas cria-

Art. 8Q - A despesa 
, , 

correra a c011 
... com a execuçao desta lei 

ta dos 
, 

recursos orçamentarios 
, 

consignados a Justiça do Trabalho~ 

, 
Art. 90 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicA 

N .., 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

COMISSl0 DE REDAÇ1o, 26 de novembro de 1970 

( j) 
< I 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS ... 
Seçao de Sinopse 

AUTOR: 

EMENTA 

ANDAMENTO 

Em 25.9.70 

Em 29.9.70 

Em 20 

Em 

Em 

Em 

Em 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N. 2.305, de 1970 

PODER EXECUTIVO (Mensagem 306/70) 

"Cria na Justiça do Trabalho das 4ª e 8ª Regi -
ões 19 (dezenove) Juntas de Conciliação e Jul -
gamento e dá outras providências". 

é lido e vai a imprLmLr. Despachado às Comissões ... ... 
de Constituiçao e Justiça, de Legislaçao Social 
e de Finanças - DCN 26.9.70,p.4874,la.col. 

fala o Sr. Francisco Amaral, para uma comunica--çao - DCN 30.9.70, p.49l2, 4a.col. 

... ... , 
Comissao de Constituiçao e Justiça, e aprovado 
por unanimidade o parecer do Sr. Flávio Marcílio 
pela constitucionalidade e juridicidade; 

Comissão de Legislação Social - e' aprovado, por 
unanimidade, o parecer favorável do relator, Sr. 
Elias Carmo. 

Comissão de Finanças - é aprovado o parecer do / 
relator, Sr. nltimo de Carvalho favorável, por u­
nanimidade. 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Co­
missão de Justiça pela constitucionalidade e ju= 
ridicidade; das Comissões de Legislação Social e 

de Finanças, favoráveis. (2.305-A}70). 

(segue) 

GER 6.07 
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Em 26.11.70 

Em 

Em 2,- 1. 11- t C> 

(Projeto 2.305/70) 

(Ses~ão extraordinária matutina) - O Sr . Presiden­
te anuncia a votação em discussão única . 
Não havendo oradores inscritos, é encerrada a dis-

.... .... , 
cussao. Adiada a votaçao por falta de numero. 
Havendo número regimental, o Sr. Presidente anuo -

.... .... 
cia a votaçao. Em votaçao o projeto: APROVADO . 

" .... Vai a Redaçao Final. 

, .... 

e aprovada a Redaçao Final. 

Vai ao Senado com o ofício n • 

GER 5 .07 
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-gi s da J ustiç 
JulgamEmto i 

~ria na J usti ya do Tr balho das 41 

e 811 Hegiões 1) Jw'lttLa de Concilia -;ao c Ju15amcnto e d~ outras provi -

. rt. 12 - I. icam criadas na I. e t,ll Re­
do Trabal o, dezenove (1.;1) Jl.mtaa de Conciliação e 

diatrib\1ídaa. 

<.1./ l.t
P

L .. . hl.! luo - "rtl 3; c rõrtu A-
I 1.)- I , - 1 

, 
.L ..... ~.1.·c .1._" t- e I:e 0_ ~ u &0 ). ( J , I • , 
C>.. l.;~ ... ve ' . .0 

, 
• J ~ hú # r; \. (. .0 , .. e L • • c , 1 

lL!.1 C,4 io i '" 
• 1, a1. .. rL . I- . I ~ . , 

b \ na r - He,., ão - 'três ('), • 

( 4& oP I. '1 a f"m l"'a ... tarJou· ~, l'" ~ en Freves, [ '" 2\.t t .a, nu !_ 
e... I acoutie. u, no E6t~ ~v o 
t .. 1.o.4J u.o } cre , waa el ~ <- pá 110 1 \;;1'-

tado do ~-r~, 'Il""Zl Citi ~.ar.< us (3r.. 
A < ~ or fi St um.' (-" :".io ~,"· .. 'n(, v J u 

r.J. ~l 1.(; ..... u r..ap<i ~ UIlW;. em. ,OL' to \ e.l.uo no Terri t6rio de RondOnia. 

12 .s Jurt de iôrto 'le rc f 1.1 ... 

lco~ldú (~ ) terão a me~~a Jurisdiyão 

.. , 
22 A Juri6di~ao da Junta sedl. d~ em 

io do uI é extenloliTa 8.0$ unicípios de A~rol~::lia, a ront.nicd, .' t_ 
l~nta, Aurora. D. Em~, I t;irarna , Itu')o~' 19a, I ,",ui:' , ~...l' .t 'I , .vu­

~ra~. ~etc)l nJia, Pouso M J Jo, Presidente ~etúlio, Fr iaeute I 

reu, Rio do Campo, Rio d ' Oe te, Salete, Tai6, T budo Central e . li 
tmara • 

"" . 32 A Jurisdiçao da Juntu se\II.IIU0.u.4 

e Brusque 6 extcnsiv aos aw.li .• !r i)1-; do Botuvcrá, Guabü-uba, Vidal - -Ramo , Nova Trento e Silo Joao Jatist • 

... 
§ 42 A Jurisdiçao Junta sedi da 

Ca tanh 1 é exten iva .. os mWlicípios de Vigia, r a ...... n Igar .... 1'l 1"- ' ~ ... . 
-Aç'u, S. Is bel do f'ará, r 'lu u.;á, laracana e oenev1dea. 
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-.)- A jurisdi:;:ao da Junta sedi da 
em Brevea é extensiva os I.unic{pios de Aíu.á, IUl ""pá C aves e uané • 

... 
ti· A Jurisdi.; o da Junta 

em Abaetetuu é extc~siv aos $' i~{~' ~ . I -r ,ê-"iri , 
sed! da 
""ametá, 

T 1 u·v". 

..., 
I • JW"l. lo ~CI d JUl't se iad 

.1. taCOGtl.t<r é .x n .. 1V aos munll'íp o t1e ov llind. , I'lorbn t -.... e 

cca á 

, 
ilves. 

-. r' o . -i • ; r • .< em 
t..civ~ 

... 
'" r , e t ~O~ '" ... 'Z D.( • • 

-r~. '" - ,,( cr' df • car -r. rr idos a form ~ 1 

,0 
.... 

ilid's o c J 1 -egi o . 

110, • 
~ 

ento - oito ~úJ na 4 agi o 
i eI.t.! de 
c onzctll) 

Juiz do TrdJ 110 ~ bstitltt) 
oito tC) 4! R gião e oito ( lA 

.. 

Junt 

e d 

d~ "Cll V 

Art. 3 - .icam cri d~ t~int. oito 
'1 -, sendo leza.ovc 1) repr _ entant s de <'>"lprcg!, 

( I relresentantcs de ~reg dos, nar atender s 
criad 5 no arti o l° de ta lei. 

I nrágr to único. ,laverá M luplente 
r cad" Vo • 

I\rt • ... 
tr ta e t le1 termin rao aimultaneament 

s maIldatos do Vog ia de 
co os doa titulares da 

u 1 ent x rciio . -d l. Jwn.... u......u pccti .. 1 e ,ioes 

no 
(dez 
r 

-

... 
rt • J ...:lO cri - tio pro i or! < 1te , -dro de f'e 50'1 da. lU'Jtj , do TI' 001.10 d S 4"e Regioe"",l~ -CéU"f o comis ao de ef . de E>cretaria, sí bolo -C _ - -'ao n luntl1C:; np ror "i i - ao e J ti mento de lUe trata e ta 

c o 3 (t sI f 'Õe ~r;ttifica.das de Di tr1buidor, símbolo -par s Juntas de Concilia' o e Ju16 ento an us, elotas 

00.1 -r odes I~O doa servi;os 
lirt • u- - As nece idad de pc 

inistr tivos e auxiliares das Junt s 

, ') 

1~ 
( 

I o %, 
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C.J,}dAR\ DOS DEPUTADOS 

- ... de Conciliaçao e Julgamento, cri das por "ta lei, poderao .ser aten-
didaa, se aaaim o aolicita.rea os Tribunaia co I-etentes _Jiante re-... 
distribuiçao, com os respectiToS carg ,de funci0n4rioa do Poder E-... 
xecutivo que, na forma da legialaçao vigor, for considerados ~ ... .. 
e dent la necessidade da lotaçao doa 6rgaoa a que pert nc • 

t _ drtit.0 serei J.iI ':'gl.da 0.1.0 

der ~ccutiyo, aco ~~ndu 
diapensáTel de aenidore , -e respectiY&a atribuiçoes. 

-) 19 • aolicitaçao se reíere ns --órgao cent~al do S':'st~a dI: Pessoal do Po --da indica;ac ~L~ci d do ~uantitatiTo in-
~ correapoildentes categorias funcionai. 

9 29 Verificada a inexiat ia de ser -.. 
vidorea a ser redistribuíoo., poder s . proposta a criar; o do. 

,.. ... 
car o nece"8frios A lotaçao das Juntu de C..mciliaçao e Jul~amento 

du que tl"atit sta 1.e1, obaerTado o di posto no artigo. 9tl e 10B, § 
~ 

.1- da \.. tituiçao. 

Art. 12 - Oa Presidentes d Tribunais 
neg ... onal.a du lraoa.wo daa 4;1 

.. 
di ~ ~ioe8 pra.idenctar o a 1ns~ftl ... v 

'f40 U J Wl UI.. cr1 das na. ~tha He,Q:iao. 

Art. 82 - A despe c eJr!ecução de. -
i~ ~el. correrá . c~lta do 

tiç do Tra lho. 
recur orçanentários conai dos à Jua-

Art. 99 - Esta loi entrar' vigor n .. -data de sua. publicaçao, re ogadas a diaposiçoea _ COIltntrio • 

cr. RA DUS DEPUTADOS, 
bro de 1970. 

2" . de nov 

I ' 

GER 6.08 



• 

CA.\L-\HA DOS DE PUTADOS 

U.L , 1G:: d nov\;UUIo/.I"o d 

UC l.nha 1 ro J to de 1. 

h '-..J05, de 1'J70. 

,mhor lo ('rctc1rl.o, 

~. nh,) ... ....)'i!'..l de.: á.La:' -lêúCl.él, 

rt.-der 1, o 

Ir b lho d 

f l.m de Cl'ole d1.W e aubm t lo ~ cOlUu.oer ç o 
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r 
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DOS ~PUi ADOt3 
-.-#-f-\-----'6 - -1-+----

Em ~O de novembro de 1 970. 

\ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia que , aprovado~m alterações , pelo Senado Federal, em revi 

são, foi nesta data encaminhado ao Excelentissimo Senhor Pre­

sidente da República, para os fins constantes do art. 58,§ 19 

da Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 2 305,de 1970, 

na Câmara dos Deputados, e 71, de 1 970, no Senado) que cria 

na Justiça do Trabalho das 4a. e 82. Regiões 19 Juntas de Con 

ciliação e Julgamento e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e 

distinta consideração. 

COSTA 

~ ' ro- Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Lacôrte Vitale 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/MIBR. 

mais 
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Em /) de abril de 1 971 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro­

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da RepÚblica, que cria na Justiça do Trabalho das 

4a. e 8a. Regiões 19 Juntas de Conciliação e Julgamento e dá ou­

tras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

C AMARA DOS DEPUTADOS 

f7~;4-. 
NEY BRAGA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

P r imeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RMS/ . r-)305 } 0 
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Cria na Justiça do Trabalho das 4a. 
e 8a. Regiões 19 Juntas de Concili­
a2ão e Julgamento e dá outras provi 
dencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam criadas na 4a. e 8a. 

Regiões da Justiça do Trabalho, dezenove (19) Juntas de Con­

ciliação e Julgamento assim distribuídas. 

a) na 4a. Região - três (3) em Pôrto 

Alegre (lIa. a 13a.), uma em Pelotas (2a.), uma em são Leo -

poldo (2a.), ~a em Bento Gonçalves, no Estado do Rio Grande 

do Sul, uma em Brusque e uma em Rio do Sul, no Estado de San 

ta Catarina; 

b) na 8a. Região - três (3) em Belém 

(4a. ~ 6a.), uma em Castanhal, uma em Breves, uma em Abaete­

tuba, no Estado do Pará, uma em Manaus (3a.) e uma em Itacoa 

tiara, no Estado do Amazonas, uma em Rio Branco, no Estado 
~ . ~ . do ~ -do Acre, uma em Macapa, no TerrltorlO Amapa e uma em Por-

to Velho no Território de Rondônia. 

§ 19 As Juntas de -Porto Alegre (lIa. 

a 13a.) , em Pelotas (2a. ) em são Leopoldo (2a. ) terão a mes-

ma jurisdição das . ~ . Juntas Ja eXlstentes. 

§ 29 A jurisdição da Junta sediada 

em Rio do Sul é extensiva aos municípios de Agrolândia, Agro 

nômica, Atalanta, Aurora, D. Ema, Ibirama, Ituporanga, Im­

buia, Laurentino, Lontras, Petrolândia, Pouso Redondo, Pre -

sidente Getúlio, Presidente Nereu, Rio do Campo, Rio d'Oeste, 

Salete, Taió, Trombudo Central e Wittmarsum. 

§ 39 A jurisdição da Junta sediada 

em Brusque é extensiva aos municípios do Botuverá, Guabiruba, 

Vidal Ramos, Nova Trento e são.Joao Batista. 
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§ 49 A jurisdição da Junt? s ediada em 

Castanhal é extensiva aos municípios de Vigia, Marapanim, Iga 

rapê-Açu, S. Isabel do Pará, Curuçá, Maracanã e Benevides. 

§ 59 A jurisdição da Junta sediada em 

Breves é extensiva aos municípios de Afuá, Gurupá, Chaves e Mu 

-ane. 

§ 69 A jurisdição da Junta sediada em 

Abaetetuba é extensiva aos municípios de Igarapê-Mirim, Came­

tá , Baião e Tucuruí. 

§ 79 A jurisdição da Junta sediada em 

Itacoatiara é extensiva aos municípios de Nova Olinda, Borba, 

Autazes e Silves. 

§ 89 A jurisdição da Junta sediada em 

Macapá é extensiva aos Municípios de Mazagão e Amapá. 

Art, 29 são criados os seguintes car­

gos a serem providos na forma da legislação vigente: 

a) de Juíz do Trabalho, Presidente de 

Junta de Conciliação e Julgamento - Oito (8) na 4a. Região e 

onze (11) na 8a. Região. 

b) de Juíz do Trabalho Substituto 

oito (8) na 4a. Região e oito (8) na 8a. Região. 

Art. 39 - Ficam criadas trinta e oito 

(38) funções de Vogal, sendo dezenove (19) representantes de 

empregadores e dezenove (19) representantes de empregados, p a 

ra atender às Juntas criadas no artigo 19 desta Lei. 

Parágrafo único. Haverá um Suplente p~ 

ra cada Vogal. 

Art. 49 - Os mandatos dos Vogais de que 

trata esta Lei terminarão simultâneamente com os dos titulares 

das demais Juntas das respectivas Regiões atualmente em exer -
~ . 

C1C10. 

Art. 59 - são criados provisóriamente, 

nos Quadros do Pessoal da Justiça do Trabalho das 4a. e 8a.Re­

giões, 19 (dezenove) cargos em comissão de Chefe de Secretaria, 

símbolo 5- C para lotação nas Juntas de Conciliação e Julgamen­

to de que trata esta lei, bem como 3 (três) funções gratifica-

das de Distribuidor, símbolo 4- F, para as Juntas de Concilia -

• I 
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ção e Julgamento em Manaus, Pelotas e são Leopoldo. 

Art. 69 - As necessidades de pessoal 

para o desempenho dos serviços administrativos e auxiliares 

das Juntas de Conciliação e Julgamento, criadas por esta Lei, 

poderão ser atendidas, se assim o solicitarem os Tribunais 

competentes mediante redistribuição, com os respectivos car­

gos, de funcionários do Poder Executivo que, na forma da le­

gislação em vigor, forem considerados excedentes às necessi­

dades da lotação dos órgãos a que pertencem. 

§ 19 A solicitação a que se refere ês 

te artigo será dirigida ao órgão central do Sistema de Pesso­

al do Poder Exequtivo, acompanhada da indicação precisa do 

quantitativo indispensável de servidores, das correspondentes 

categorias funcionais e respectivas atribuições. 

§ 29 Verificada a inexistência de seE 

vidores a serem redistribuídos, poderá ser proposta a criação 

dos cargos necessários à lotação das Juntas de Conciliação e 

Julgamento de que trata esta lei, observado o disposto nos 

artigos 98 e 108, § 19 da Constituição . 

Art. 79 - Os Presidentes dos Tribu 

nais Regionais do Trabalho das 4a. e 8a. Regiões providencia­

rão a instalação das Juntas criadas na respectiva Região. 

Art. 89 - A despesa com a execução 

desta lei correrá à conta dos recursos orçamentários consigna 

dos à Justiça do Trabalho. 

Art. 99 - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, em 3 O de novembro de 1970. 

Presidente do Senado ::Jl 

I 
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J .,. ... . l' lJY/SAP/ 70 . EmjtJ de 

Excele nt{ssimo Sen h or Primeiro Secretário: 

Ten h o a honra d e encaminhar a essa S e cretaria 

a Ue~ s agem co m a qual o Exc e lent{ssimo Senhor Presi de nte d a 

Rep ~bl ica re stitui aut5grafos do Projeto de Lei 'n9 71~ de 

1 9 7 0 ~ d e ssa Casa do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Exce lência protestos de elevada estima e aonsideração . 

JO ÃO LEITÃO DE A BREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

! Sua Excelênc ia o Senh or 
~3~ado r FER NANDO COREtA DA COSTA 
: .' . :J . Prime i ro !;e cretário d o Se nado Federal 
:; , .' /L ·ÍL IA - DF 

. . 
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EXCE L ENT fsSI ~I O SENHOR PRESI DENTE DO SENADO FED ER : 

~a do C ongn e~~o Nacional, pon mim 

6onmo u na Lei n<J :;-: 6" y~ c:t!1 

• 

~ancionado, que ~e ~nan~ 

• 
/~ --/2- ?u 

de de 79 7 0 • 



LEI 

o Pr 

de 197 0 . 

Cria na Justiça do Trabal h o das 

4a. e 8a . Reg iões 19 Juntas de Conci 

liação e Julgamento e dá outras pro 

vidências. 

s e '-e da R e p ' b ca 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

A t 1 o Ficam criadas na 4a. e 8a. r. . -
ões o a J us tiça do Trabalho, dezenove (19) Juntas de Conciliação e 

Julga~ento assiQ distribuídas: 

a) na 4a. Re g ião - Três (3) em Porto ' Alegre 

(lla . a 13a.), lli~a em Pelotas (2a.), uma em são Leopoldo (2a .) , u~a 

e~ Bento Go~çalves, no Estado do Rio Grande do Sul, uma em Brusque 

e uma e m Rio do Sul, no Estado de Santa Catarina; 

b) na 8 . Rec ião - três (3) em Be l~m ( 4a . a 
~ '" ) Oc. . , u~a C~ Casta nhal, uma e m Br e ve s, uma em Abactetub~ , no :Cs ta 
do ao P~r~ , uma e m Manaus (3a . ) e uma em Itacoatiara, no Estado d o 

An!2Z0naS , uca em Rio Branco, no Esta do do Acre, uma em ~acapá, no 

TerriTório d o Ama p á c uma em Pôrto Velho no Território d e Rondônia . 

§ 19 - As Juntas de Pôrto Aleg re (ll a . a 

: 3a . J ~ e~ Pelot a s (2a.) em são Leopoldo (2a .) terão a mesma juri s ~ i 
- . -çao das Jun t a s J~ existentes . 

§ 29 - A jurisdição da Junta sediad a e m R~o 

~o Sul é e x tensiva aos Qunicípios de Agrolândia, Ag ronômica, At a l a~ 
~a) Acror a, v. Ema,Ib irama, Ituporan2a, I mbuia, Lauren~ino,Lontras, 

?eTro lând ~ a , ? ouso Redondo, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, 

~io do Campo, Rio d ' Deste, Salete, Taió, Trombudo Central e ~itT~ar 
S UI:" . • 

§ 39 - A jurisdição da Junta sediada e~ Bru 3 
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que e ext2;.siva 
. ... .. 

&OS munlClplOS de Botuverá, Guabiruba, Vid2.l Ra::los 

~:ova ~renTo c S~o João Batista . 

§ 49 - A jurisdição da Junta sediaca e~ Cas 

~a~~a: c eXTenSlva aos municIpios de Vigia, !~arapani~,:garap~-Aç~, 

S . Isabel do Pará, Curuçá, Maracanã e Benevides . 

§ 59 - A jurisdição da Junta sediada e~ Er~ 

ves ~ extensiva aos municípios de Afuá, Gurupá, Chaves e Xua~~ . 

§ 69 - A jurisdição da Junta sediada em Aba 

eteLu~a e extensiva aos municípios de Igarapê -~iri~, Ca~etá, Baião 
...., .. 

e .UCU:'~2. 

§ 79 - A jurisdição da Junta sediada eill IT2. 

coa~::..a:,a ~ extensiva aos municIpios de Nova Olinda, Borba, Autazes 

S 
. , 

e 2.:..ves . 

89 - A jurisdição da Junta sediada em 

capá ~ extensiva aos municIpios de Mazagão e Amapá . 

ArT . 29 - são criados os seguintes 

a serem providos n for~a da legislação vigerite : 

carzos 

... 
a) de JUlZ do Trabalho, Presidente de Junta 

ti' de Conciliação e Julgamento - (8) oito na 4a . Região e onze (ll)na 

8a . ].cgião . 

(8) na -;;>e(Tl~o .... \. D-a. 

b) de JuIz do Trabalho SubstitUTO -

e oito (8) na 8a. Região . 

oito 

ce Voga _, 

Art . 39 - Fie m criadas trinta e o~to (38) 

sendo dezenove (19) represenTantes de eGpre[ado-

res e dezenove (i9) representantes de empregados, para atender s 

J~~~2.S criadas no artigo 19 desta Lei . 

Parágrafo Gnico - Haverá um sUDlente :>ar2 
, \. , C => r' J O " -o ........ "-'-'" 0\....0....1- · 

Art . 49 - Os ~andàtos dos Vogais de q~e tra 

T~ es~a :e ~ terminarão simult~neaEente com os dos titulares das cc 

-n- ~ C' -u"' .... as •• c..;,_ ..... v . . L das respectivas egiões atualmente em exercício. 

Art. 59 - são criados provisõriamente, nos 

Q~acros co ?essoalda Justiça do Trabalho das 4a . e 8a . Reg iões,19 
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(cezenov e ) c~rbos em co~i s são de Cnefe de Se cre t~r ia, s~~~olo 5- C 

~2r2 10~2ç~0 n 2S J un t a s de Conc i liação e Ju lza~e nto dc que 

est~ lei, be~ COGO 3 ( tr~s) funç 6 cs z r at i f icadas de ~istr ihuicor, 

sú::~ o.::..o 4- ::, par a as J untas dc Conci l iação e Jul r;a . e n t o erro . <an~\..!s 

?elot2 ~ e são Leopo l do . 

Ar t . 69 - As ne c e ssidades de pes s oa l Dara 

s e rviço s a dm i n istra tivos e auxiliares das ~untas 
~ 

de Conci~ i2ção e Jul g a mento, criadas por e sta Lei, p o der ã o ser a 

t enc i cas, se ass i m o solicita r e m os Tribunais competenTes n ecia n ­

te red i stri buiç ão, com os respe ctivos cargos, de fun cionários do 

Pode r : xe cuLivo que, na forma da leg islação em vigor, fore D CO~Sl 

derac o s e xcedentes às necessidades da lotação dos órgãos a que 

p e rL e nc 2:;\ . 

§ 19 - A solicitação a que se r e fere este 

arTl6 0 ser á cirig i da ao órgão centra l do Sistema de Pessoal do Po 

de r Exe c\..!~ivo, acompanhada da indicação prec isa do quantitativo 

i ndispe nsável de s e rvidores, das correspondentes c ategorias funci 

on2~S e re s~ectivas atribuiç6es . 

§ 29 - Verificada a inexistência ce servl 

co r es ê... sere" :é"edistribuídos, poderá ser proposta a crieção dos 

C2 :é";OS ~e ce ssários à lOTação de s Juntas de Conc iliação e Julg ame n 

TO de q\..! e t r ata esta lei, observado o disposto nos arLigos 98 e 

l 08, 5 19 da Constit ição . 

ArT . 79 - Os Pr e side nte s dos ~ribuna i s Re 
. . 

;~ona~ s c o ~ra~alho das 4a . insta 
-_&çao ces J \..!n Ta s criadas na 

e 82 . Re g i6es providenciar60 e 

respectiva Re g ião . 

Art . -89 - A desDesa c om a execuçeo de STe 

'::" e i corr e r e e conte dos recursos orçamentár i os c onsig nados a Ju s 

La ce s \..! a p\..!b licação, 

-Art . 99 - Esta Lei entrara em vlgo r na da 

revogades es dispo siç6 e s em co~rário . 

Brasília, em ~t? de ~~/ de 1 9 70; 

e 829 da Rep~liça . ~ 

) 
u 
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